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GABINETE DO PREFEITO

EDITAL -GP 011/2024
PROCESSO 24.0.000063418-9

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, representado pela COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL, com base legal nos
arts. 2º e 4º do Decreto  de 02 de maio de 2024, torna pública a nova convocação de servidores para nº 22.647,
desempenho de suas atribuições nas ações de resposta e reabilitação relacionadas ao desastre causado pelo evento
climático de chuvas intensas, que ensejou a decretação de estado de calamidade pública no Município, nos termos
deste Edital.
 

 Ficam convocados, para atuação na quarta-feira, 14 de junho, às  para execução dos trabalhos de1.  09:00,
cadastramento das pessoas afetadas pelo desastre com registro da entrega das doações, os servidores ocupantes
de cargo de Assistente Administrativo, abaixo relacionados:
 

NOME MATRÍCULA
VÍNCULO

ORGÃO

MIRIA PERES MARTINS 436620-01 SMAMUS

MARCELO DA SILVA GAIGA 711965-02 SMGOV

ROSANA NIDBALLA ALVES 1065211-01 SMF

PRISCILA DE OLIVEIRA MACHADO GOELLNER 1076183-01 PGM
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FRANCINE GOULART GRUBLER 1440802-01 PREVIMPA

Os servidores listados acima deverão comparecer na data e hora, conforme item 1 para instrução e orientação na2. 
Rua Buenos Aires, 156 - Jardim Botânico, Defesa Civil, a respeito das atividades que serão desempenhadas.
 

 Os servidores listados que, em decorrência de efeitos das chuvas intensas que atingiram o Município a partir de 293.
de abril de 2024, estiverem impedidos de atender à convocação de que trata este Edital deverão encaminhar
comprovação de seu impedimento à sua respectiva chefia imediata, para registro em Processo SEI e
encaminhamento imediato para o GS-SMAP, sujeito a avaliação da justificativa, juntamente com a indicação pelo
titular da pasta de substituto para atividade.
 

Porto Alegre, 13 de junho de 2024.
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